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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45/2011

Ementa:  PREFEITURA MUNICIPAL  DE  CUIABÁ.  CONSULTA.  CONTRATO. 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS. 

POSSIBILIDADE,  EXCEÇÕES  E  MOTIVAÇÃO:  1) É  possível  a  realização  de 

alterações contratuais unilaterais quantitativas -  que modificam a dimensão do 

objeto, bem como de alterações unilaterais qualitativas - que não modificam a 

dimensão do objeto, desde que não importem em transfiguração da natureza do 

objeto, estando sujeitas aos limites preestabelecidos nos §§ 1º e 2º do artigo 65 da 

Lei  nº  8.666/1993;  2) Nas  hipóteses  de  alterações  contratuais  qualitativas  e 

excepcionalíssimas  de contratos de obras e serviços,  desde que consensuais,  é  

facultado à Administração ultrapassar os limites preestabelecidos nos §§ 1º e 2º 

do artigo 65 da Lei  nº 8.666/1993,  observados os princípios da finalidade,  da 

razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  além  dos  direitos  patrimoniais  do 

contratante  privado,  e  desde  que  satisfeitos  cumulativamente  os  pressupostos 

prescritos na Decisão TCU nº 215/1999 - Plenário; e, 3) As alterações contratuais 

quantitativas e qualitativas pressupõem a necessária motivação das razões  que 

levaram  ao  aditivo  do  contrato,  de  forma  a  demonstrar  explicitamente  as 

justificativas  da  alteração  contratual  à  vista  do  interesse  público  primário,  da 

eficiência e da economicidade, bem como de que não é viável licitar de forma 

autônoma a alteração que se pretende introduzir no ajuste.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 11.446-4/2011.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 

termos dos artigos 1º, inciso XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2009 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da 

Resolução  nº  14/2007  (Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso), 
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resolve, por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer 

nº 4.000/2011 do Ministério Público de Contas,  em responder ao consulente que:  1)  é possível a 

realização de alterações contratuais unilaterais quantitativas - que modificam a dimensão do objeto, 

bem como de alterações unilaterais qualitativas - que não modificam a dimensão do objeto, desde que 

não importem em transfiguração da natureza do objeto, estando sujeitas aos limites preestabelecidos 

nos  §§  1º  e  2º  do  artigo  65  da  Lei  nº  8.666/1993;  2) nas  hipóteses  de  alterações  contratuais 

qualitativas e excepcionalíssimas de contratos de obras e serviços, desde que consensuais, é facultado 

à  Administração  ultrapassar  os  limites  preestabelecidos  nos  §§  1º  e  2º  do  artigo  65  da  Lei  nº 

8.666/1993, observados os princípios da finalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade, além 

dos  direitos  patrimoniais  do  contratante  privado,  e  desde  que  satisfeitos  cumulativamente  os 

pressupostos  prescritos  na  Decisão  TCU  nº  215/1999  -  Plenário;  e,  3)  as  alterações  contratuais 

quantitativas e qualitativas pressupõem a necessária motivação das razões que levaram ao aditivo do 

contrato, de forma a demonstrar explicitamente as justificativas da alteração contratual à vista do 

interesse público primário, da eficiência e da economicidade, bem como de que não é viável licitar de 

forma autônoma a alteração que se pretende introduzir no ajuste. O inteiro teor desta decisão estará 

disponível no Site: www.tce.gov.br, para consulta. Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

Participaram  do  julgamento  os  Senhores  Conselheiros  JOSÉ  CARLOS 

NOVELLI e ALENCAR SOARES.

Participaram, ainda,  do julgamento o Auditor Substituto de Conselheiro 

LUIZ  CARLOS  PEREIRA,  em  substituição  ao  Conselheiro  ANTONIO  JOAQUIM,  o  Auditor 

Substituto de Conselheiro  LUIZ HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro HUMBERTO 

BOSAIPO  e  o Auditor Substituto de Conselheiro  ISAÍAS LOPES DA CUNHA, em substituição ao 

Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução nº 14/2007.

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45/2011

Sala das Sessões, 5 de julho de 2011. 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO 
                      Presidente

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
         Relator

   

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
                    Procurador Geral 

MOC
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